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REQUERTMENTO N. 569 /2025

PROF STINA
Ana Cristina da Silva

VEREADORA

GABII\IETE DA VEREADORA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

RUA JI,'LIO PEREIRA DA SILVA _ BR IOI
SALA 0l - E-MAIL: gabineteprofcristina@gmail.com

APROVADO

EM: j, /lo /âq

em 28 de outu

Exmo, Sn Presidente da Câmara Municipal de Msmonguape
Sr. João Belino e Silva Neto

ANA CRISTINA DA SILVA, Yereadors com assento nesta Casa Legislativa, com fulcro

no Art. 150 do Regimento Interno. Resolução n'020/2009. depois da tramitação regimental vem

requerer ao poder executivo:

- O estudo de viabilidade técnica e logística por paíê do poder €xecutivo, através da

Secretrria de Saúde, prra quê seja implantando um "posto âncora" atendendo os Bairros do

Vista Bela e Terro novâ, com atendimento médico e odontológico.

A solicitação de um posto de saúde âncora para atender os bairros do Vista Bela e Terra

Nova é uma demanda trazida çrelas comunidades. Atuâlmente ambos os bairros são alendidos pela

UBS do Centro. o que é um desafio para aqueles que não têm Íecur':ios paÍa pagar transporte ou que

têm limitações de mobilidade, devido à grande distância.

A implantação de um posto de saúde âncora no Visra Bela seria um grande avânço para a

saúde pública do município, pois permitiria:

- Atendimento m&ico biásico e especializado para as populações dos bairros;

- Redução da demanda por serviços de saúde ern outras unidades da cidade;

- Melhoria da qualidade de vida dos moradores do bairrol

- Fortalecimento da rede de saúde pública do município.

Além disso, a soliciiação de um posto de saúde âncora para o Vista Bela e Tera Nova é uma

oportunidade para o mrmicipio investiÍ em uma área que é caÍente de infraestrutura de saúde e que

tem uma grande demanda por serviços médicos.

Diante do exposto a requerente pede o apoio unânime de seus prtÍÊs na aprovação do

presente requerimento, bem como empeúo por paÍe do poder executivo municipal.
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